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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 03/2024 

 

 

Edital de Processo Seletivo Simplificado para 

contratação por prazo determinado. 

 

 

  O Prefeito Municipal de Pinto Bandeira/RS, no uso de suas atribuições, visando 

à formação de cadastro de reserva para suprir possíveis carências relativamente à função 

de Médico Clínico Geral 16h, Médico Clínico Geral 20h, Fiscal Ambiental e Sanitário e 

Fiscal Tributário, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República, e arts. 192 a 197 

da Lei Municipal n° 118/2014, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado, 

que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital e no Decreto nº 44/2013, no que 

for compatível. 

 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta 

por três servidores, designados por meio da Portaria 12, do dia 26 de janeiro de 2023. 

1.1.1 As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 

 

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, sem 

prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, caput, da Constituição da 

República. 

 

1.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no 

painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, sendo o seu extrato veiculado, ao 

menos uma vez, em jornal de circulação local, no mínimo cinco dias antes do encerramento 

das inscrições. 

 

1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão 

publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal. 

 

1.5 Os prazos definidos neste Edital observarão o disposto na tabela constante no Anexo II. 

 

1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos dos candidatos pela 

Comissão, conforme critérios definidos neste Edital. 
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2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

 

 

2.1 As funções temporárias de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde 

ao exercício das seguintes atividades: 

2.1.1 Médico Clínico Geral (16 horas e 20 horas): Examinar o paciente, utilizando os 

instrumentos adequados, avaliar as condições de saúde e estabelecer diagnóstico nos 

âmbitos somáticos, psicológicos e sociais; requisitar exames subsidiários, analisando e 

interpretando seus resultados; atender os problemas de saúde ambulatorial; fazer 

encaminhamento de pacientes a outros especialistas, quando julgar necessário; prestar 

pronto atendimento a pacientes ambulatoriais, mesmo nos casos de urgência e emergência, 

decidindo as condutas, inclusive pela internação quando necessária; estabelecer o plano 

médico-terapêutico-profilático, orientando os pacientes, prescrevendo os medicamentos, 

dietas e demais terapêuticas apropriadas a cada paciente internado, sempre que necessário 

ou solicitado; dar grande ênfase à prevenção de doenças, mas sem se descuidar das 

atividades curativas e reabilitadoras; integrar a equipe multiprofissional de saúde, 

responsabilizando-se pela orientação desta, aos cuidados relativos a sua área de 

competência, seguindo também as orientações dos demais profissionais nas suas áreas 

específicas; realizar registros adequados sobre seus pacientes, sobre vigilância 

epidemiológica, estatística de produtividade, de motivos de consulta e outras, nos 

formulários e documentos adequados; participar em todas as atividades para que for 

designado pela chefia imediata; contribuir no planejamento, administração e gerência dos 

serviços de saúde, sempre que designado para tal; comunicar ao seu superior imediato 

qualquer irregularidade; zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e 

locais de trabalho; fazer pedidos de material e equipamentos necessários a sua área de 

competência; cumprir e fazer cumprir as normas do setor de saúde; participar de projetos 

de treinamento e programas educativos, tanto para profissionais de saúde como para 

pacientes e outras pessoas da comunidade, manter-se atualizado através da educação 

profissional contínua; propor normas e rotinas relativas a sua área de competência, 

classificar e codificar doenças, operações, causas de morte e demais situações de saúde, 

de acordo com o sistema adotado; fazer parte de comissões provisórias e permanentes 

instaladas no setor onde trabalha, quando designado para tal; executar outras tarefas 

correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão. 

2.1.2 Fiscal Ambiental e Sanitário: Área Ambiental: Fiscalizar as atividades, sistemas e 

processos produtivos, acompanhar e monitorar as atividades efetivas ou potencialmente 

poluidores, causadoras de degradação ou promotoras de distúrbios, além das utilizadoras 

de bens naturais; observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação ambiental 

vigente; fiscalizar os prestadores de serviços, os demais agentes econômicos, o poder 

público e a população em geral no que diz respeito às alterações ambientais, conforme o 
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caso, decorrentes de seus atos; revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas em 

decorrência da violação à legislação ambiental vigente; requisitar, aos entes públicos ou 

privados, sempre que entender necessário, os documentos pertinentes às atividades de 

controle, regulação e fiscalização; programar e supervisionar a execução das atividades de 

controle, regulação e fiscalização na área ambiental; analisar e dar parecer nos processos 

administrativos relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização na área 

ambiental; apresentar propostas de aprimoramento e modificação dos procedimentos de 

controle, regulação e fiscalização na área ambiental; apresentar propostas de adequação, 

aprimoramento e modificação da legislação ambiental do Município; verificar a observância 

das normas e padrões ambientais vigentes; proceder a inspeção e apuração das 

irregularidades e infrações por meio do processo competente; instruir sobre o estudo 

ambiental e a documentação necessária à solicitação de licença de regularização ambiental; 

eventualmente e mediante autorização expressa dirigir veículo oficial do Município; executar 

outras tarefas correlatas. Área Sanitária: inspecionar estabelecimentos onde sejam 

fabricados ou manuseados produtos destinados ao consumo humano para verificar as 

condições sanitárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, refrigeração adequada 

para alimentos perecíveis, suprimento de água para lavagem de utensílios, gabinetes 

sanitários e condições de asseio e saúde dos funcionários; inspecionar estabelecimentos 

de ensino, verificando suas instalações, alimentos fornecidos aos alunos, condições de 

ventilação e sanitários; sugerir medidas para melhorar as condições sanitárias consideradas 

insatisfatórias; identificar problemas e sugerir soluções às autoridades competentes; 

comunicar a quem de direito os casos de infração que constatar; participar do 

desenvolvimento de programas sanitários; participar na organização de comunidades e 

realizar atividades educativas e de saneamento; fazer inspeções rotineiras nos 

estabelecimento da área de alimentos; fazer inspeções nos estabelecimentos da área de 

serviços de saúde; fazer inspeções nos estabelecimentos da área de produtos 

(medicamentos, produtos de higiene, cosméticos, perfumes, saneantes, correlatos e 

matérias-primas); fazer inspeções nos serviços de abastecimento de água, bem como 

sistemas alternativos de abastecimento de água; fiscalizar as empresas responsáveis pelo 

recolhimento e destinação de resíduos sólidos urbanos, industriais e de saúde; fiscalizar os 

serviços de esgotamento sanitário; fiscalizar estações rodoviárias e ferroviárias; fiscalizar 

área com populações expostas ou sob o risco e exposição de solo contaminado (disposição 

final de resíduos industriais, áreas industriais, depósitos de agrotóxicos ou outros produtos 

perigosos, área de mineração, áreas de passivo ambiental e área de contaminação natural 

que possam ocasionar danos à saúde humana); zelar pela obediência à legislação sanitária; 

reprimir produção de alimentos e matanças clandestinas, adotando as medidas que se 

fizerem necessárias; apreender produtos que estejam à venda sem a necessária inspeção; 

vistoriar os estabelecimentos de venda de produtos; fiscalizar locais que prestam serviços 

à saúde ou manuseiem insumos relacionados a ela; lavrar termos e autos específicos para 

a execução das suas atribuições; proceder e acompanhar processos administrativos; instruir 

autorizações e licenças na respectiva área de atuação; executar atividades para cumprir 
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convênios de outros órgãos; eventualmente e mediante autorização expressa dirigir veículo 

oficial do Município; executar demais tarefas afins. 

2.1.3 Fiscal Tributário: Executar trabalhos na fiscalização e no lançamento dos tributos de 

competência do Município; verificar a ocorrência do fato gerador dos tributos de 

competência do Município; efetuar o lançamento dos tributos de competência do Município 

e a respectiva notificação dos sujeitos passivos; realizar visitas, vistorias e verificações ‘in 

loco’ em estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços e residências, 

bem como nas obras em andamento no Município; requerer documentos, livros fiscais e 

quaisquer outras espécies de expedientes necessários à análise da situação tributária dos 

sujeitos passivos; proceder as inscrições em Dívida Ativa e respectivas notificações; cumprir 

e fazer cumprir a legislação tributária; lavrar autos de infração, aplicando sanções; 

manifestar-se em todos os expedientes relacionados com a legislação tributária, quando 

solicitado; auxiliar em estudos para aperfeiçoamento dos procedimentos fiscais; auxiliar em 

estudos para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal; apresentar relatórios de 

atividades; dar cumprimento à legislação tributária; lavrar termos, intimações, notificações e 

autos de infração, na conformidade da Lei Municipal vigente; constituir o crédito tributário 

mediante o respectivo lançamento fiscal, inclusive o decorrente de tributo informado e não 

pago; exercer a fiscalização preventiva através da orientação aos contribuintes com vistas 

ao exato cumprimento da legislação tributária; responder as consultas formuladas pelos 

contribuintes colocando-se na condição de orientador e conselheiro; executar a auditoria 

fiscal em relação a contribuintes e demais pessoas naturais ou jurídicas envolvidas na 

relação jurídico-tributária do Município; proceder a verificação dos interiores dos 

estabelecimentos de contribuintes e demais pessoas vinculadas a situação que constitua 

fato gerador de tributo; proceder intimação de contribuintes a fim de prestarem informações 

e esclarecimentos ou recolhimentos fiscais em favor do Município; prestar apoio técnico ao 

departamento jurídico, nas matérias de sua competência; orientar as demais secretarias nos 

mesmos moldes; executar demais tarefas afins. 

 

2.2 A carga horária semanal e o vencimento mensal serão os seguintes: 

FUNÇÃO TEMPORÁRIA CARGA HORÁRIA VENCIMENTOS 

Médico Clínico Geral  16h R$ 8.044,89 

Médico Clínico Geral 20h R$ 10.056,13 

Fiscal Ambiental e Sanitário 40h R$ 3.038,11 

Fiscal Tributário 40h R$ 3.038,11 
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2.2.1 O vencimento compreende além da efetiva contraprestação pelo trabalho, o descanso 

semanal remunerado. 

2.2.2 Além do vencimento o contratado fará jus às seguintes vantagens funcionais: horas 

extras na eventual extrapolação da carga horária diária e semanal, desde que previamente 

convocado pelo superior hierárquico; adicional noturno; adicionais de insalubridade ou 

periculosidade (aos casos previstos em lei); gratificação natalina proporcional ao período 

trabalhado; férias proporcionais acrescidas de um terço, indenizadas ao final do contrato; 

inscrição no Regime Geral de Previdência. 

2.2.3 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 

 

2.3 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos 

para os demais servidores estatutários pelos arts. 113 a 115 do Regime Jurídico, sendo a 

apuração processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber. 

 

 

3. INSCRIÇÕES 

 

 

3.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente pela Comissão designada, junto à sede 

do Município, sito à Rua Sete de Setembro, nº 689, Centro, na cidade de Pinto Bandeira/RS, 

CEP 95717-000, no período compreendido entre as 07 horas e 30 minutos do dia 13 de 

março de 2024 até as 11 horas e 30 minutos do dia 19 de março de 2024. 

3.1.1 Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 

 

3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 
presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital. 
 
3.3 Será cobrada uma taxa de inscrição, que deverá ser quitada, mediante guia expedida 
pelo Setor de Tributação, no seguinte valor: 
 
Funções de nível médio...........….....…...................................................................R$ 30,00 

Funções de nível superior........….....…...................................................................R$ 60,00 

 

 

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

 

 

4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer ao 

endereço e nos horários e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de procurador 

munido de instrumento público ou particular de mandato (com poderes especiais para 
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realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em ambos os 

casos, os seguintes documentos: 

4.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada no ato pela Comissão, devidamente preenchida e 

assinada. 

4.1.2 Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras 

ou cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças 

Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de 

Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, 

valem como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC 

etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 

como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 

15). 

4.1.3 Prova de quitação das obrigações militares e eleitorais. 

4.1.4 Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo I do presente 

edital, acompanhado de cópia autenticada dos títulos que serão apresentados para 

pontuação. 

 

4.2 Os documentos poderão ser autenticados no ato da inscrição pelos membros da 

Comissão, desde que o candidato apresente para conferência os originais acompanhados 

da cópia. 

 

 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

 

5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, no painel de publicações 

oficiais da Prefeitura Municipal, se houver, no prazo de um dia, edital contendo a relação 

nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 

 

5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor 

recursos escritos perante a Comissão, no prazo de um dia, mediante a apresentação das 

razões que ampararem a sua irresignação. 

5.2.1 No prazo de um dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua 

decisão, hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições 

homologadas. 

5.2.2 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito 

Municipal para julgamento, cuja decisão deverá ser motivada. 

5.2.3 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no prazo 

de um dia, após a decisão dos recursos. 
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6. FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS 

 

 

6.1 O currículo profissional deverá ser preenchido pelo candidato nos moldes do Anexo I do 

presente Edital. 

 

6.2 A escolaridade exigida para o desempenho da função não será objeto de avaliação. 

 

6.3 Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito 

público ou privado, que atenderem os critérios definidos neste Edital. 

 

6.4 Nenhum título receberá dupla valoração. 

 

6.5 A classificação dos candidatos será efetuada por meio da pontuação dos títulos 

apresentados, conforme os seguintes critérios: 

 

6.5.1 CADASTRO DE RESERVA PARA NÍVEL MÉDIO 

 

6.5.1.1 Fiscal Ambiental e Sanitário: 

ESPECIFICAÇÃO Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Cursos especializados na área de atuação 

da função com duração mínima de 40 horas. 

OBS.: Número máximo de títulos: 3 (três) 

10 30 

Cursos especializados na área de atuação 

da função com duração mínima de 20 horas. 

OBS.: Número máximo de títulos: 2 (dois) 

5 10 

Experiência no exercício da função objeto 

da contratação comprovada por CTPS ou 
contrato de trabalho (mínimo de 06 
meses) 

20 20 

 

6.5.2 CADASTRO DE RESERVA PARA NÍVEL SUPERIOR 

 

6.5.2.1 Médico Clínico Geral (16h e 20h) e Fiscal Tributário: 

ESPECIFICAÇÃO Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Pós-graduação latu sensu (especialização)  

na área de atuação. 

20 40 
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OBS.: Número máximo de títulos: 2 (dois) 

Cursos especializados na área de atuação 

da função com duração mínima de 40 horas. 

OBS.: Número máximo de títulos: 3 (três) 

10 30 

Experiência no exercício da função objeto 

da contratação comprovada por CTPS ou 
contrato de trabalho (mínimo de 12 
meses) 

20 20 

 

 

7. ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

 

 

7.1 No prazo de três dias, a Comissão deverá proceder à análise dos currículos. 

 

7.2 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado preliminar 

será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, abrindo-se o prazo 

para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste edital. 

 

 

8. RECURSOS 

 

 

8.1 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão, 

uma única vez, no prazo comum de um dia. 

8.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido 

recursal. 

8.1.2 Será possibilitada vista dos currículos e documentos na presença da Comissão, 

permitindo-se anotações. 

8.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do 

candidato passará a constar no rol de selecionados. 

8.1.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito 

Municipal para julgamento, cuja decisão deverá ser motivada. 

 

 

9. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

 

9.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais 

candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, aquele que: 
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9.1.1 Apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a 

sessenta anos. 

9.1.2 Tiver obtido a maior nota no critério de Pós-graduação lato sensu (especialização). 

9.1.3 Sorteio em ato público. 

 

9.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença 

dos candidatos interessados, sendo que será divulgado somente no site e no mural a data 

e horário do sorteio. A não presença do candidato durante o sorteio, não interferirá na sua 

colocação/classificação. 

 

9.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes 

da publicação da lista final dos selecionados. 

 

 

10. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

 

10.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a 

Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para 

homologação, no prazo de um dia. 

 

10.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 

candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo 

Seletivo Simplificado. 

 

 

11. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 

 

11.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e conforme 

necessidade da Municipalidade mediante autorização legislativa, os candidatos serão 

convocados na ordem classificatória crescente o, para, no prazo de 2 (dois) dias, prorrogável 

uma única vez, a critério da Administração, comprovar o atendimento das seguintes 

condições: 

11.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 

11.1.2 Ter idade mínima de 18 anos; 

11.1.3 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido de 

gozar de boa saúde física e mental; 

11.1.4 Estar quite com as obrigações militares e eleitorais e gozar dos direitos políticos; 
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11.1.5 Para a função de Médico Clínico Geral (16 horas e 20 horas): Ensino Superior 

completo e habilitação legal para o exercício da profissão; 

11.1.6 Para a função de Fiscal Ambiental e Sanitário: Ensino Médio completo; e curso 

Técnico e/ou Superior na área Ambiental; 

11.1.7 Para a função de Fiscal Tributário: Ensino Superior completo em Direito, 

Administração, Ciências Contábeis e/ou Economia; 

11.1.8 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo 

Município. 

 

11.2 A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital publicado no 

painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, sendo responsabilidade do candidato 

a verificação da convocação. 

 

11.3 Não comparecendo o candidato convocado, bem como caso o mesmo não demonstre 

interesse na contratação, ou verificando-se o não atendimento das condições exigidas para 

a contratação, serão convocados os demais classificados, observando-se a ordem 

classificatória crescente. 

 

11.4 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, 

prorrogável, uma única vez, por igual período. 

 

11.5 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão 

contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais 

candidatos classificados, observada a ordem classificatória. 

 

11.6 Após todos os candidatos aprovados terem sido chamados, havendo ainda 

necessidade de contratações para as mesmas funções, novo processo seletivo deverá ser 

realizado. 

 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

12.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação 

do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

 

12.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus 

endereços. 

 



 
MUNICÍPIO DE PINTO BANDEIRA 
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12.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá 

haver a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a 

legislação local. 

 

12.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada. 

 

 

 

Pinto Bandeira/RS, 11 de março de 2024. 

 

 

 

 

HADAIR FERRARI 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este Edital de Processo Seletivo nº 03/2024 foi revisado em 11/03/2024 e está 
de acordo com a legislação, ressalvado quanto ao objeto, uma vez que este 
exame ultrapassa da análise jurídica. 
 

_________________________________ 
Josana Lorenzatti Durante 

Procuradora-Geral do Município 
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ANEXO I 

 

MODELO DE CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

1. DADOS PESSOAIS 

1.1 Nome completo: ______________________________________________________ 

1.2 Filiação: ____________________________________________________________ 

1.3 Nacionalidade: ________________________________________________________ 

1.4 Naturalidade: _________________________________________________________ 

1.5 Data de Nascimento: ___________________________________________________ 

1.6 Estado Civil: _________________________________________________________ 

 

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: __________________________________ 

2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: ________________________________________ 

2.3 Título de Eleitor ________________ Zona: _____________ Seção: ______________ 

2.4 Número do certificado de reservista: _______________________________________ 

2.5 Endereço Residencial: _________________________________________________ 

2.6 Endereço Eletrônico: ___________________________________________________ 

2.7 Telefone residencial e celular: ____________________________________________ 

2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado: ___________________________ 

 

3. ESCOLARIDADE 

3.1 ENSINO FUNDAMENTAL 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Ano de conclusão: ________________________________________________________ 

 

3.2 ENSINO MÉDIO 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Ano de conclusão: ________________________________________________________ 

 

3.3 GRADUAÇÃO 

Curso: _________________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Ano de conclusão: ________________________________________________________ 

 

3.4 PÓS-GRADUAÇÃO 

3.4.1 ESPECIALIZAÇÃO 

Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 
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Ano de conclusão: ________________________________________________________ 

 

3.4.2 MESTRADO 

Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Ano de conclusão: ________________________________________________________ 

 

3.4.3 DOUTORADO 

Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Ano de conclusão: ________________________________________________________ 

 

3.4.5 PÓS-DOUTORADO (PhD) 

Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Ano de conclusão: ________________________________________________________ 

 

4. CURSOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA AFIM À FUNÇÃO 

Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Data de início: _______________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: ___________________________________________________________ 

 

Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Data de início: _______________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: ___________________________________________________________ 

 

Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Data de início: _______________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: ___________________________________________________________ 

 

Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Data de início: _______________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: ___________________________________________________________ 

 

Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Data de início: _______________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: ___________________________________________________________ 
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Curso / área: ____________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: _____________________________________________________ 

Data de início: _______________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: ___________________________________________________________ 

 

5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

__________________________________________________________________ 

 

Local e Data. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO II 

 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

 

Abertura das Inscrições 05 dias 13/03 até 19/03/24 

Publicação da Relação de Inscritos 1 dia 20/03/24 

Recurso da Não Homologação das Inscrições 1 dia 21/03/24 

Manifestação da Comissão sobre Recurso 1 dia 22/03/24 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito 1 dia 25/03/24 

Publicação da Relação Final de Inscritos 1 dia 26/03/24 

Análise dos Currículos 3 dias 27/03 até 01/04/24 

Publicação do Resultado Preliminar 1 dia 02/04/24 

Recurso do Resultado Preliminar 1 dia 03/04/24 

Manifestação da Comissão sobre Recurso 1 dia 04/04/24 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito 1 dia 05/04/24 

Aplicação do Critério de Desempate 1 dia 08/04/24 

Publicação do Resultado Final 1 dia 09/04/24 

 

 

 


